
Telecomunicaçùes: lista de normas ORA (oferta de rede aberta) — sexta ediç}o

(98/C 339/04)

NOTA EXPLICATIVA SOBRE A 6a EDIÇ]O DA LISTA DE NORMAS ORA

Em conformidade com a Directiva 90/387/CEE do Conselho, com a redacç}o que lhe foi
dada pela Directiva 97/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, a Comiss}o publica
periodicamente uma lista de normas adequadas { oferta de rede aberta (ORA).

A presente publicaç}o, em sexta ediç}o, segue-se { publicaç}o anterior de 14 de Junho de 1997
(JO CØ180, 14.6.1997, p.Ø3). A presente lista actualiza e substitui todas as publicaçùes anterio-
res. N}o foi retirada qualquer norma da lista anterior.

Alteraçùes na 6a ediç}o

Ocorreram diversas alteraçùes na legislaç}o nesta mat~ria apös a publicaç}o da quinta lista de
normas em 1997, que afectam a situaç}o de normas publicadas nesta lista e o conteúdo da
mesma, como indicado a seguir:

—ÙO objectivo da publicaç}o de normas na lista de normas ORA ~ incentivar a oferta de
serviços de telecomunicaçùes harmonizados para benefòcio dos utilizadores em toda a Co-
munidade. Com a alteraç}o da Directiva-Quadro ORA, as normas publicadas nesta lista j`
n}o implicam qualquer tipo de presunç}o (por exemplo, presunç}o de conformidade com
os requisitos essenciais). Assim, o pref`cio { lista de normas foi alterado.

—ÙFoi introduzido um novo Capòtulo VII sobre normas de interligaç}o, como consequðncia
da adopç}o da Directiva 97/33/CE relativa { interligaç}o. Dada a complexidade das nor-
mas de interligaç}o, foi igualmente aditado um anexo informativo para explicar a inter-re-
laç}o das normas enumeradas.

—ÙA adopç}o da Directiva 98/10/CE relativa { telefonia vocal implicou o aditamento de algu-
mas caracteròsticas no Capòtulo III sobre normas para as ofertas da RTC pública.

LISTA DE NORMAS ORA

Sexta ediç}o

PREF@CIO

1. Generalidades

Nos termos do no.  1 do artigo 5o.  da Directiva
90/387/CEE com a redacç}o que lhe foi dada pela
Directiva 97/51/CE, a Comiss}o publica uma lista de
normas para interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço harmonizadas no contexto da oferta de
rede aberta.

Em conformidade com a directiva atr`s referida, os
Estados-membros incentivar}o a utilizaç}o das nor-
mas referenciadas na presente lista.

A lista de normas ORA ser` revista periodicamente,
de modo a serem tomados em consideraç}o os requi-
sitos resultantes de novos progressos.

2. Estrutura da lista de normas

A presente lista cont~m os seguintes capòtulos:

—ÙCapòtuloÙI: Lista de referðncia para as linhas
alugadas enumeradas no Anexo
II da Directiva 92/44/CEE

—ÙCapòtuloÙII: Lista de referðncia para as linhas
alugadas enumeradas no Anexo
III da Directiva 92/44/CEE

—ÙCapòtuloÙIII: Normas para as ofertas da RTC
pública incluòdas na Directiva
98/10/CE

—ÙCapòtuloÙIV: Normas para os serviços de trans-
miss}o de dados com comutaç}o
de pacotes enumerados na Reco-
mendaç}o 92/382/CEE
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—ÙCapòtuloÙV: Normas para as ofertas RDIS
enumeradas na Recomendaç}o
92/383/CEE

—ÙCapòtuloÙVI: Normas para as redes comutadas
de banda larga

—ÙCapòtuloÙVII: Normas de interligaç}o relacio-
nadas com a Directiva 97/33/CE

Cada capòtulo cont~m uma lista de interfaces t~cnicas
e/ou caracteròsticas do serviço aplic`veis { ORA.

Quando n}o se indica o número da vers}o da norma,
a vers}o a que se refere esta lista ~ a última vers}o
v`lida aquando da publicaç}o da lista.

A secç}o 7 deste pref`cio inclui referðncias pormeno-
rizadas das directivas e recomendaçùes atr`s indica-
das.

3. Situaç}o das normas na presente lista

A publicaç}o das normas constantes da presente lista
n}o implica a obrigaç}o legal de aplicaç}o das mes-
mas. Do mesmo modo, a inclus}o de uma interface
t~cnica ou caracteròstica do serviço nesta lista n}o im-
plica a obrigaç}o de fornecimento dessa oferta.

Contudo, pode ser imposta, atrav~s de outras medidas
legislativas, a obrigaç}o de oferta de interfaces de
rede ou caracteròsticas do serviço especòficas e/ou de
aplicaç}o de normas especòficas.

O objectivo da publicaç}o de normas na presente lista
~ incentivar a oferta de serviços de telecomunicaçùes
harmonizados para benefòcio dos utilizadores em toda
a Comunidade e apoiar a aplicaç}o da polòtica comu-
nit`ria. Deve ter-se em consideraç}o este objectivo
quando se aplicam normas que contðm alternativas ou
cl`usulas facultativas.

Sempre que seja permitida flexibilidade na aplicaç}o,
deve ser dada preferðncia {s modalidades que melhor
se integrem na polòtica comunit`ria no domònio da
ORA, tal como se apresenta na directiva ou recomen-
daç}o para a `rea em causa. As normas ou partes de
normas que divirjam da polòtica comunit`ria no domò-
nio da ORA podem ser retiradas de futuras ediçùes
da presente lista, nos termos do procedimento pre-
visto no artigo 5o da Directiva 90/387/CEE.

4. Especificaçùes t~cnicas

Apresenta-se em seguida a chave das abreviaturas uti-
lizadas na lista.

EN: Norma Europeia CEN/CENELEC

ENV: Pr~-norma europeia CEN/CENELEC

CEPT: Conferðncia Europeia dos Correios e
Telecomunicaçùes; recomendaçùes emi-
tidas pela CEPT

CCITT: antiga denominaç}o do UIT-T (ver in-
fra). Na presente publicaç}o, as referðn-
cias {s Recomendaçùes CCITT dizem
respeito {s versùes de 1988, salvo indica-
ç}o em contr`rio.

ETS: Norma europeia de telecomunicaçùes

Uma ETS ~ referenciada atrav~s de um
número da gama 300Ø000 precedido de
um cödigo alfab~tico que indica a situa-
ç}o do documento.

ETS significa que o documento foi apro-
vado como proposta de norma europeia
de telecomunicaçùes pelo respectivo Co-
mit~ T~cnico (CT) do ETSI, foi subme-
tido a apreciaç}o pública e foi aprovado
atrav~s do processo de votaç}o nacional
ponderada do ETSI. Uma ETS ~ um do-
cumento oficialmente publicado disponò-
vel junto do secretariado ETSI ou das
organizaçùes nacionais de normalizaç}o
participantes (ONN).

O ETSI alterou o seu regime, pelo que
as futuras normas ter}o a designaç}o EN
ou ES.

EN: Norma Europeia

EN ~ um produto ETSI do novo regime
que cont~m disposiçùes normativas,
aprovadas para publicaç}o num processo
que envolve as organizaçùes nacionais de
normalizaç}o e/ou delegaçùes nacionais
do ETSI, e tem implicaçùes nas situaçùes
de statu quo e na transposiç}o nacional.

ES: Norma ETSI

ES ~ um produto ETSI do novo regime
que cont~m disposiçùes normativas,
aprovadas para publicaç}o por aplicaç}o
do procedimento de aprovaç}o pelos
membros (um produto com um novo nò-
vel que n}o tem equivalente no regime
antigo, mas pode ser utilizado como
substituto de produtos de tipo I-ETS).
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I-ETS: Norma europeia de telecomunicaçùes
provisöria

Uma I-ETS ~ tamb~m referenciada por
um número da gama 300Ø000 precedido
de um cödigo alfab~tico que indica a si-
tuaç}o do documento.

Uma I-ETS foi aprovada pelo respectivo
Comit~ T~cnico como norma europeia
de telecomunicaçùes provisöria (I-ETS),
foi submetida a apreciaç}o pública e foi
aprovada atrav~s do processo de votaç}o
nacional ponderada do ETSI. Este docu-
mento permanecer` como norma euro-
peia de telecomunicaçùes provisöria por
um peròodo de dois a cinco anos, antes
de ser retirada ou convertida em norma
europeia de telecomunicaçùes.

pr: Este prefixo ~ utilizado em normas
(prETS, prI-ETS, prES e prEN) para in-
dicar que est}o ainda em desenvolvi-
mento. Foram aprovadas pelo respectivo
Comit~ T~cnico do ETSI, mas o pro-
cesso de aprovaç}o de normas ETSI n}o
est` ainda concluòdo.

ETR: Relatörio t~cnico do ETSI

Um ETR ~ numerado a partir de 001.
N}o cont~m necessariamente especifica-
çùes t~cnicas, mas fornece informaçùes
complementares sobre o ambiente t~c-
nico relacionado com questùes de nor-
malizaç}o, e n}o especifica requisitos de
conformidade. Um ETR n}o passa pelo
processo de aprovaç}o de uma norma
ETSI, sendo publicado apös aprovaç}o
do(s) Comit~(s) T~cnico(s) respectivo(s).

TR: Relatörio T~cnico

O ETSI alterou o seu regime e os ETR
tðm agora a designaç}o TR.

TBR: Base T~cnica de Regulamento

Uma TBR ~ referenciada com uma nu-
meraç}o a partir de 001. Uma TBR co-
lige requisitos essenciais de v`rias ETS
ou de outras normas de base para consti-

tuir um conjunto completo de especifica-
çùes que ser` utilizado para formar a
base t~cnica de um Regulamento T~c-
nico Comum (CTR). Uma TBR passa
por um processo de aprovaç}o similar ao
das ETS e I-ETS.

CTR: Regulamento T~cnico Comum

Um CTR ~ um regulamento t~cnico co-
mum para os requisitos de ligaç}o aplic`-
veis a interfaces de equipamentos termi-
nais. Um CTR baseia-se numa decis}o
da Comiss}o Europeia.

UIT-T: Sector da normalizaç}o das telecomuni-
caçùes da Uni}o Internacional das Tele-
comunicaçùes. A UIT-T emite recomen-
daçùes.

5. Metodologia de especificaç}o em trðs fases utilizada
pelo ETSI

S}o incluòdas na lista, quando adequado, normas das
fases 1, 2 e 3. Trata-se da metodologia de especifica-
ç}o em trðs fases utilizada pelo ETSI (ver ETR-010).

A fase 1 ~ uma descriç}o global do ponto de vista do
utilizador. A fase 2 ~ uma descriç}o global da organi-
zaç}o da funç}o de rede que estabelece uma corres-
pondðncia entre requisitos dos serviços e recursos da
rede. A fase 3 ~ a definiç}o dos recursos de comuta-
ç}o e sinalizaç}o necess`rios ao suporte dos serviços
no protocolo de acesso.

A conformidade com as normas das fases 1 e 2 incluò-
das na lista ~ estabelecida atrav~s da conformidade
com as correspondentes normas da fase 3, sempre que
estas incluam os requisitos das fases 1 e 2.

6. Endereços onde podem ser obtidos os documentos re-
ferenciados

Gabinete de Publicaçùes do ETSI
(para documentos ETSI e CEPT)

endereço postal: F-06921 Sophia Antipolis Cedex
França

telefone: +33Ø4Ø9294Ø4241 ou
+33Ø4Ø9294Ø4258

fax: +33Ø4Ø9395Ø8133

e-mail: publications-etsi.fr

(Sòtio na Web: http://www.etsi.fr)
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Gabinete Europeu das Telecomunicaçùes, ETO
Balc}o de Informaçùes da CEPT
(para documentos CEPT)

endereço postal: Holsteinsgade 63-2
DK-2100 Copenhaga
Dinamarca

telefone: +45Ø3543Ø2552
fax: +45Ø3543Ø6005
e-mail: eto-eto.dk
(Sòtio na Web: http://www.eto.dk)

Serviço de Vendas e Marketing da UIT
(para documentos UIT-T)

endereço postal: Place des Nations
CH-1211 Genebra 20
Suòça

telefone: +41Ø22Ø730Ø6141 (Inglðs)
+41Ø22Ø730Ø6142 (Francðs)
+41Ø22Ø730Ø6143 (Espanhol)

fax: +41Ø22Ø730Ø5194
e-mail: sales-itu.int
(Sòtio na Web: http://www.itu.int)

7. Referðncias { Legislaç}o da UE

A lista faz referðncia aos seguintes documentos legis-
lativos:

Directiva 90/387/CEE

Directiva 90/387/CEE do Conselho, de 28 de Junho
de 1990, relativa { realizaç}o do mercado interno dos
serviços de telecomunicaçùes mediante a oferta de
uma rede aberta de telecomunicaçùes (JO LØ192 de
24.7.1990, p.Ø1), com a redacç}o que lhe foi dada pela
Directiva 97/51/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho de 6 de Outubro de 1997 que altera as Di-
rectivas 90/387/CEE e 92/44/CEE para efeitos de
adaptaç}o a um ambiente concorrencial no sector das
telecomunicaçùes (JO LØ295 de 29.10.1997, p.Ø23).

Directiva 92/44/CEE

Directiva 92/44/CEE do Conselho, de 5 de Junho de
1992, relativa { aplicaç}o da oferta de uma rede
aberta {s linhas alugadas (JO LØ165 de 19.6.1992,
p.Ø27), com a redacç}o que lhe foi dada pela Directiva

97/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de
6 de Outubro de 1997 que altera as Directivas
90/387/CEE e 92/44/CEE para efeitos de adaptaç}o
a um ambiente concorrencial no sector das telecomu-
nicaçùes (JO LØ295 de 29.10.1997, p.Ø23), com a re-
dacç}o que lhe foi dada pela Decis}o da Comiss}o de
7 de Janeiro de 1998 relativa { alteraç}o do Anexo II
da Directiva 92/44/CEE do Conselho (JO LØ14 de
20.1.1998, p.Ø27).

Directiva 97/33/CE

Directiva 97/33/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 30 de Junho de 1997, relativa { interli-
gaç}o no sector das telecomunicaçùes com o objectivo
de assegurar o serviço universal e a interoperabilidade
atrav~s da aplicaç}o dos princòpios da oferta de rede
aberta (ORA) (JO LØ199 de 26.7.1997, p. 32).

Directiva 97/66/CE

Directiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho de 15 de Dezembro de 1997 relativa ao tra-
tamento de dados pessoais e { protecç}o da privaci-
dade no sector das telecomunicaçùes (JO LØ24 de
30.1.1998, p.Ø1).

Directiva 98/10/CE

Directiva 98/10/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho de 26 de Fevereiro de 1998 relativa { apli-
caç}o da oferta de rede aberta (ORA) { telefonia vo-
cal e ao serviço universal de telecomunicaçùes num
ambiente concorrencial (JO LØ101 de 1.4.1998, p.Ø24),
que substitui a Directiva 95/62/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho.

Recomendaç}o 92/382/CEE

Recomandaç}o do Conselho de 5 de Junho de 1992
relativa { oferta harmonizada de um conjunto mònimo
de serviços de transmiss}o de dados por comutaç}o
de pacotes (PSDS) de acordo com os princòpios da
oferta de rede aberta (ORA) (JO LØ200 de 18.7.1992,
p.Ø1).

Recomendaç}o 92/383/CEE

Recomendaç}o do Conselho de 5 de Junho de 1992
relativa { oferta de opçùes harmonizadas de acesso {
rede digital com integraç}o de serviços (RDIS) e de
um conjunto mònimo de ofertas da RDIS de acordo
com os princòpios da oferta de rede aberta (ORA) (JO
LØ200 de 18.7.1992, p.Ø10).
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CAPäTULO I

Lista de referðncia para as linhas alugadas enumeradas no Anexo II da Directiva 92/44/CEE

Nos termos do artigo 7o.  da Directiva 92/44/CEE, determinadas organizaçùes s}o obrigadas a
fornecer um conjunto mònimo de linhas alugadas em conformidade com as especificaçùes t~cni-
cas apresentadas no Anexo II da directiva. De acordo com os processos identificados no artigo
7o.  da Directiva 92/44/CEE, o Anexo II da directiva pode ser objecto de revisùes. Neste caso,
aquelas revisùes ser}o incluòdas numa publicaç}o subsequente da lista de normas ORA.

ANALèGICAS

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Largura de banda para voz com
qualidade normal (2 fios)

—ÙETS 300Ø448 Apresentaç}o da interface e ca-
racteròsticas da conex}o

Coment`rio: Fornecidas anteriormente em conformidade com CCITT M.1040.

A norma associada pra equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø450.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamentos T~cnico Comum 15 (CTRØ15).

Largura de banda para voz com
qualidade normal (4 fios)

—ÙETS 300Ø451 Apresentaç}o da interface e ca-
racteròsticas da conex}o

Coment`rio: Fornecidas anteriormente em conformidade com CCITT M.1040.

A norma associada para equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø453.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 17 (CTRØ17).

Largura de banda para voz com
qualidade especial (2 fios)

—ÙETS 300Ø449 Apresentaç}o da interface e ca-
racteròsticas da conex}o

Coment`rio: Fornecidas anteriormente em conformidade com CCITT M.1020/M.1025.

A norma associada para equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø450.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 15 (CTRØ15).

Largura de banda para voz com
qualidade especial (4 fios)

—ÙETS 300Ø452 Apresentaç}o da interface e ca-
racteròsticas da conex}o

Coment`rio: Fornecidas anteriormente em conformidade com CCITT M.1020/M.1025.

A norma associada para equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø453.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 17 (CTRØ17).

DIGITAIS

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

64 kbit/s —ÙETS 300Ø288 Apresentaç}o da interface

—ÙETS 300Ø288/A1

—ÙETS 300Ø289 caracteròsticas da conex}o

Coment`rio: A norma associada para equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø290, alterada pela ETS
300Ø290/A1.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 14 (CTRØ14).
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

2Ø048 kbit/s — E1
(n}o estruturada)

—ÙETS 300Ø418 Apresentaç}o da interface

—ÙETS 300Ø247 caracteròsticas da conex}o

—ÙETS 300Ø247/A1

Coment`rio: E1 ~ a denominaç}o de mercado deste tipo de linhas alugadas. O ETSI desenvolveu A ETS
300Ø418, que substitui a ETS 300Ø246.

A norma associada para equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø248, alterada pela ETS
300Ø248/A1.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 12 (CTRØ12).

2Ø048 kbit/s — E1
(estruturada)

—ÙETS 300Ø418 Apresentaç}o da interface

—ÙETS 300Ø419 caracteròsticas da conex}o

Coment`rio: E1 ~ a denominaç}o de mercado deste tipo de linhas alugadas. Fornecidas anteriormente em
conformidade com CCITT G.703, G.704 (com exclus}o da secç}o 5) e G.706 (controlo de
redund|ncia còclica) em vez da ETS 300Ø418 e fornecidas anteriormente em conformidade
com a s~rie CCITT G.800 nesta mat~ria em vez da ETS 300Ø419.

A norma associada para equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø420.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 13 (CTRØ13).

CAPäTULO II

Lista de referðncia para as linhas alugadas enumeradas no Anexo III da Directiva 92/44/CEE

As interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas do serviço incluòdas neste capòtulo s}o as enumeradas
no Anexo III da Directiva 92/44/CEE. Nos termos do no.  2A do artigo 7o. , as normas n}o s}o
obrigatörias, mas os Estados-membros devem incentivar a oferta das linhas alugadas enumera-
das no presente capòtulo.

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

34Ø368 kbit/s — E3 —ÙETS 300Ø686 Apresentaç}o da interface

—ÙETS 300Ø687 caracteròsticas da conex}o

Coment`rio: E3 ~ a denominaç}o de mercado deste tipo de linhas alugadas.

A norma associada para equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø689.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 24 (CTRØ24).

139Ø264 kbit/s — E4 —ÙETS 300Ø686 Apresentaç}o da interface

—ÙETS 300Ø688 caracteròsticas da conex}o

Coment`rio: E4 ~ a denominaç}o de mercado deste tipo de linhas alugadas.

A norma associada para equipamentos terminais ~ a ETS 300Ø690.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a estas linhas alugadas
est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 25 (CTRØ25).
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

NØ�Ø155Ø520 kbit/s — STM-N —ÙETS 300Ø299 Apresentaç}o da interface

Coment`rio: Largura de banda «digital» alugada baseada na SDHØVC.

O ETSI est` a elaborar normas para este tipo de recurso. (prEN 301Ø164 e prEN 301Ø165).

O ETS est` a rever a ETS 300Ø299

CAPäTULO III

Normas para as ofertas da RTC pública incluòdas na Directiva 98/10/EG

As interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas do serviço apresentadas neste capòtulo s}o as adequa-
das { implementaç}o das ofertas da RTC pública nos termos da Directiva 98/10/CE. Em con-
formidade com os processos identificados no artigo 28o.  da Directiva 98/10/EC, estas interfa-
ces t~cnicas e/ou caracteròsticas do serviço podem ser objecto de revisùes. Neste caso, aquelas
revisùes ser}o incluòdas numa publicaç}o subsequente da lista de normas ORA.

SERVIÇOS SUPLEMENTARES DA RTC PìBLICA

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Apresentaç}o da identificaç}o da
linha chamadora (CLIP)

—ÙETS 300Ø648 Fase 1

Coment`rio: Nenhum

Restriç}o { identificaç}o da linha
chamadora (CLIR)

—ÙETS 300Ø649 Fase 1

Coment`rio: Nenhum

Protocolo de sinalizaç}o para
suporte dos serviços de
identificaç}o da linha chamadora

—ÙETS 300Ø659-1 No descanso

—ÙETS 300Ø659-2 Fora do descanso

Coment`rio: Nenhum

Barramento de chamadas de
saòda

Coment`rio: O Manual SF da CEPT cont~m, na secç}o II, pontos 3.1.2 e 3.1.3, recomendaçùes para o
barramento de chamadas de saòda.

Marcaç}o directa de extensùes
(DDI)

Coment`rio: O Manual SF da CEPT cont~m, na secç}o II, ponto 12.1, uma recomendaç}o para a
marcaç}o directa de extensùes.
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Serviços de reencaminhamento
de chamadas

Coment`rio: O Manual SF da CEPT cont~m, na secç}o II, pontos 4.1.3, 4.1.14, 4.1.15, 6.3.4 e 6.3.8, uma
recomendaç}o para os serviços de reencaminhamento de chamadas.

Serviço de tarifa majorada
(PRM)

—ÙETS 300Ø712 Fase 1

Coment`rio: Nenhum

OUTRAS CARACTERäSTICAS

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Indicadores da qualidade de
serviço dos serviços da RTC
pública

—ÙETR 138 (1a. ediç}o — Julho
de 1994)

Coment`rio: Nenhum

Remetente alternativo no sistema
de sinalizaç}o multifrequðncias a
utilizar em telefones de teclas

—ÙETR 207

Coment`rio: Nenhum

CAPäTULO IV

Normas para os serviços de transmiss}o de dados com comutaç}o de pacotes enumerados na
Recomendaç}o 92/382/CEE

As interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas do serviço apresentadas neste capòtulo s}o as necess`-
rias para implementar as ofertas PSDS nos termos da Recomendaç}o 92/382/CEE. Em con-
formidade com os processos previstos no ponto 2 da recomendaç}o, estas interfaces t~cnicas
e/ou caracteròsticas do serviço podem ser objecto de revisùes. Neste caso, aquelas revisùes
ser}o incluòdas numa publicaç}o subsequente da lista de normas ORA.

ACESSO DIRECTO

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Serviço X.25 —ÙENV 41104 (FS T/31) apenas aspectos relativos { rede

—ÙCEPT T/CD 08-02

—ÙCEPT T/CD 08-03

—ÙCEPT T/CAC 2

—ÙCEPT T/CAC 3

—ÙCEPT T/CAC 4

Coment`rio: As CEPT T/CAC 2, 3 e 4 definem indicadores e t~cnicas de monitorizaç}o para os aspectos
do desempenho da rede relacionados com a qualidade do serviço nos serviços internacionais
com comutaç}o de pacotes; a Recomendaç}o X.137 do CCITT cont~m uma definiç}o do
par|metro de disponibilidade que pode ser utilizada neste contexto. Consultar o Anexo III da
Recomendaç}o 92/382/CEE.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais de dados (ETD) a ligar {s
redes públicas de dados com comutaç}o de pacotes (PSPDN) nas interfaces previstas na Re-
comendaç}o X.25 do CCITT com d~bitos de sinalizaç}o de dados at~ 1920 kbit/s e que
utilizam interfaces decorrentes das Recomendaçùes X.21 e X.21 bis do CCITT s}o descritos
no Regulamento T~cnico Comum 2 (CTRØ2).
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ACESSO INDIRECTO

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Serviço X.28 —ÙCEPT T/CD 08-02 apenas aspectos relativos { rede

—ÙCEPT T/CD 08-03

—ÙENV 41901

—ÙETR 058

Coment`rio: Nenhum

Serviço X.32 —ÙCEPT T/CD 08-02 apenas aspectos relativos { rede

—ÙCEPT T/CD 08-03

—ÙENV 41105 (FS T/32)

—ÙETR 059

Coment`rio: Nenhum

CAPäTULO V

Normas para as ofertas RDIS enumeradas na recomendaç}o 92/383/CEE

Nas interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas do serviço apresentadas neste capòtulo incluem-se as
necess`rias para a implementaç}o de ofertas RDIS nos termos da Recomendaç}o 92/383/CEE.
Em conformidade com os processos previstos no ponto 2 da recomendaç}o, estas interfaces
t~cnicas e/ou caracteròsticas do serviço podem ser objecto de revisùes. Neste caso, aquelas
revisùes ser}o incluòdas numa publicaç}o subsequente da lista de normas ORA.

INTERFACE UTILIZADOR/REDE

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Acesso em d~bito b`sico
(interface S/T)

—ÙETS 300Ø012 Nòvel 1

—ÙETS 300Ø125 Nòvel 2

—ÙETS 300Ø403-2 e 4 a 7 Nòvel 3

—ÙEN 300Ø403-1 e 3

Acesso em d~bito prim`rio
(interface S/T)

—ÙETS 300Ø011-1 a 3 Nòvel 1

—ÙETS 300Ø125 Nòvel 2

—ÙETS 300Ø403-2 e 4 a 7 Nòvel 3

—ÙEN 300Ø403-1 e 3

Coment`rio: A ETS/EN 300Ø403 ~ uma vers}o actualizada e aumentada da ETS 300Ø102. O ETSI est` a
rever a ETS 300Ø403-5 e 7.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a uma RDIS por meio
do acesso b`sico { RDIS est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 3 (CTRØ3).

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos equipamentos terminais a ligar a uma RDIS por meio
do acesso em d~bito prim`rio { RDIS est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 4
(CTRØ4).
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Segurança e protecç}o
(acesso b`sico)

—ÙETS 300Ø047-1 a 5 Nòvel 1

Segurança e protecç}o
(acesso prim`rio)

—ÙETS 300Ø046-1 a 5 Nòvel 1

Coment`rio: Nenhum

Suporte de equipamentos termi-
nais em modo pacote por uma
RDIS (interface S/T)

—ÙETS 300Ø007

Coment`rio: Nenhum

Interface mec|nica
(interface S/T)

Coment`rio: Especificaçùes t~cnicas aplic`veis a esta interface t~cnica e/ou caracteròstica do serviço: EN
28Ø877, ENV 41Ø001.

SERVIÇOS DE SUPORTE DE RDIS

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Serviço de suporte
sem restriçùes em modo
circuito a 64 kbit/s

—ÙETS 300Ø108 Fase 1

—ÙETS 300Ø350 Fase 2

—ÙETS 300Ø403-2 e 4 a 7 Fase 3

—ÙEN 300Ø403-1 e 3

Coment`rio: Ver ETR 018 para mais informaçùes sobre o modo de utilizaç}o dos serviços de suporte no
suporte de diversas aplicaçùes de utilizador (~ aplic`vel a secç}o 7.1).

A ETS/EN 300Ø403 ~ uma vers}o actualizada e aumentada da ETS 300Ø102. O ETSI est` a
rever a ETS 300Ø403-5 e 7.

Serviço de suporte vocal
em modo circuito

—ÙETS 300Ø109 Fase 1

—ÙETS 300Ø350 Fase 2

—ÙETS 300Ø403-2 e 4 a 7 Fase 3

—ÙEN 300Ø403-1 e 3

Coment`rio: A ETS 300Ø083 ~ a especificaç}o de norma para o protocolo de extremo a extremo aplic`vel {
transferðncia de informaç}o vocal.

O serviço de suporte vocal em modo circuito pode ser utilizado como suporte do telesserviço
a 3,1 kHz.

A ETS/EN 300Ø403 ~ uma vers}o actualizada e aumentada da ETS 300Ø102. O ETS est` a
rever a ETS 300Ø403-5 e 7.
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Serviço de suporte audio em
modo circuito a 3,1 kHz

—ÙETS 300Ø110 Fase 1

—ÙETS 300Ø350 Fase 2

—ÙETS 300Ø403-2 e 4 a 7 Fase 3

—ÙEN 300Ø403-1 e 3

Coment`rio: A ETS 300Ø084 ~ a especificaç}o de norma para o protocolo de extremo a extremo aplic`vel {
transferðncia de informaç}o audio.

Ver ETR 018 para mais informaçùes sobre o modo de utilizaç}o dos serviços de suporte no
suporte de diversas aplicaçùes de utilizador (~ aplic`vel a secç}o 7.2).

A ETS/EN 300Ø403 ~ uma vers}o actualizada e aumentada da ETS 300Ø102. O ETSI est` a
rever a ETS 300Ø403-5 e 7.

Serviço de suporte em modo
pacote (canal D)

—ÙETS 300Ø049 Fase 1

—ÙETS 300Ø007 Fase 3

Coment`rio: Nenhum

Serviço de suporte em modo
pacote (canal B)

—ÙETS 300Ø048 Fase 1

—ÙETS 300Ø007 Fase 3

Coment`rio: Nenhum

SERVIÇOS SUPLEMENTARES DA RDIS

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Apresentaç}o da identificaç}o
da linha chamadora (CLIP)

—ÙETS 300Ø089 Fase 1

—ÙETS 300Ø091 Fase 2

—ÙEN 300Ø092-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: As opçùes relacionadas com as consideraçùes sobre o interfuncionamento com a RTC pública
incluòdas no no.  7 (Nota e punto 7.1) da ETS 300Ø089, bem como as suas consequðncias na
ETS 300Ø091 e na EN 300Ø092, devem cumprir os requisitos da Directiva 97/66/CE.

O ETSI est` a rever a EN 300Ø092-4 e 6.

Restriç}o { identificaç}o da
linha chamadora (CLIR)

—ÙETS 300Ø090 Fase 1

—ÙETS 300Ø091 Fase 2

—ÙEN 300Ø093-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: As opçùes relacionadas com as consideraçùes sobre o interfuncionamento com a RTC pública
incluòdas no no.  7 (Nota e ponto 7.1) da ETS 300Ø090, bem como as suas consequðncias na
ETS 300Ø091 e na EN 300Ø093, devem cumprir os requisitos da Directiva 97/66/CE.

O ETSI est` a rever a EN 300Ø093-4 e 6.

Marcaç}o directa de extensùes
(DDI)

—ÙETS 300Ø062 Fase 1

—ÙETS 300Ø063 Fase 2

—ÙEN 300Ø064-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø064-4 e 6.
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Número múltiplo (MSN) —ÙETS 300Ø050 Fase 1

—ÙETS 300Ø051 Fase 2

—ÙEN 300Ø052-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø052-4 e 6.

Portabilidade de terminais (TP) —ÙETS 300Ø053 Fase 1

—ÙETS 300Ø054 Fase 2

—ÙEN 300Ø055-1 a 2 Fase 3

Coment`rio: Nenhum

Número verde (FPH) —ÙETS 300Ø208 Fase 1

A fase 2 ~ descrita no ETR 209

—ÙEN 300Ø210-1 a 3 e 5 Fase 3

—ÙETS 300Ø210-4 e 6

Coment`rio: O ETSI est` a rever a ETS 300Ø210-4 e 6.

Grupo fechado de utilizadores
(CUG)

—ÙETS 300Ø136 Fase 1

—ÙETS 300Ø137 Fase 2

—ÙEN 300Ø138-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø138-4 e 6.

Transferðncia explòcita de
chamadas (ECT)

—ÙETS 300Ø367 Fase 1

—ÙETS 300Ø368 Fase 2

—ÙETS 300Ø369-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETS est` a rever a ETS 300Ø367, a ETS 300Ø368 e todas as partes da ETS 300Ø369.

Reencaminhamento de
chamadas com ocupaç}o (CFB)

—ÙETS 300Ø199 Fase 1

—ÙETS 300Ø203 Fase 2

—ÙETS 300Ø207-1 a 6 Fase 3

—ÙETS 300Ø207-1/C1

Coment`rio: O ETSI est` a rever todas as partes da ETS 300Ø207.

Reencaminhamento de
chamadas sem resposta (CFNR)

—ÙETS 300Ø201 Fase 1

—ÙETS 300Ø201/A1

—ÙETS 300Ø205 Fase 2

—ÙETS 300Ø207-1 a 6 Fase 3

—ÙETS 300Ø207-1/C1

Coment`rio: O ETSI est` a rever todas as partes da ETS 300Ø207.
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Reencaminhamento incondicional
de chamadas (CFU)

—ÙETS 300Ø200 Fase 1

—ÙETS 300Ø204 Fase 2

—ÙETS 300Ø207-1 a 6 Fase 3

—ÙETS 300Ø207-1/C1

Coment`rio: O ETSI est` a rever todas as partes da ETS 300Ø207.

Desvio de chamadas (CD) —ÙETS 300Ø202 Fase 1

—ÙETS 300Ø202/A1

—ÙETS 300Ø206 Fase 2

—ÙETS 300Ø207-1 a 6 Fase 3

—ÙETS 300Ø207-1/C1

Coment`rio: O ETSI est` a rever todas as partes da ETS 300Ø207.

Cobrança autom`tica no destina-
t`rio

Coment`rio: Ver Recomendaç}o UIT-T I.256.3 para informaçùes sobre a especificaç}o da fase 1 do ser-
viço.

Sinalizaç}o de utilizador
a utilizador (UUS)

—ÙETS 300Ø284 Fase 1

A fase 2 ~ descrita no ETR 285

—ÙEN 300Ø286-1 a 3 e 5 Fase 3

—ÙETS 300Ø286-4

Coment`rio: O ETSI elaborou um projecto da EN 300Ø286-6. A ETS 300Ø286-4 est` a ser revista.

Identificaç}o de chamadas
maliciosas (MCID)

—ÙETS 300Ø128 Fase 1

—ÙETS 300Ø128/A1

—ÙETS 300Ø129 Fase 2

—ÙEN 300Ø130-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø130-4 e 6.

Conferðncia com convocatöria
(MMC)

—ÙETS 300Ø164 Fase 1

—ÙETS 300Ø165 Fase 2

Coment`rio: N}o existem especificaçùes da fase 3 para este serviço suplementar.

Chamada em conferðncia
com incorporaç}o (CONF)

—ÙETS 300Ø183 Fase 1

—ÙETS 300Ø183/A1

—ÙETS 300Ø184 Fase 2

—ÙETS 300Ø184/C1

—ÙEN 300Ø185-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø185-4 e 6.
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Apresentaç}o da
identificaç}o de
linha ligada (COLP)

—ÙETS 300Ø094 Fase 1

—ÙETS 300Ø096 Fase 2

—ÙEN 300Ø097-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø097-4 e 6. As opçùes relacionadas com as consideraçùes sobre
a intercomunicaç}o com a RTC pública incluòdas no no.  7 (Nota e ponto 7.1) da ETS
300Ø094, bem como as suas consequðncias na ETS 300Ø096 e na EN 300Ø097, devem cumprir
os requisitos da Directiva 97/66/CE.

Restriç}o { identificaç}o
da linha
ligada (COLR)

—ÙETS 300Ø095 Fase 1

—ÙETS 300Ø096 Fase 2

—ÙEN 300Ø098-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø098-4 e 6. As opçùes relacionadas com as consideraçùes sobre
o interfuncionamento com a RTC pública incluòdas no no.  7 (Nota e ponto 7.1) da ETS
300Ø095, bem como as suas consequðncias na ETS 300Ø096 e na EN 300Ø098, devem cumprir
os requisitos da Directiva 97/66/CE.

Subendereçamento (SUB) —ÙETS 300Ø059 Fase 1

—ÙETS 300Ø060 Fase 2

—ÙEN 300Ø061-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø061-4 e 6.

Chamada em espera (CW) —ÙETS 300Ø056 Fase 1

—ÙETS 300Ø056/A1

—ÙETS 300Ø057 Fase 2

—ÙEN 300Ø058-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø058-4 e 6.

Rechamada para assinante
ocupado (CCBS)

—ÙETS 300Ø357 Fase 1

—ÙETS 300Ø358 Fase 2

—ÙEN 300Ø359-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø359-4 e 6.

Serviço tripartido (3 PTY) —ÙETS 300Ø186 Fase 1

—ÙETS 300Ø187 Fase 2

—ÙETS 300Ø187/C1

—ÙEN 300Ø188-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: O ETSI est` a rever a EN 300Ø188-4 e 6.

Informaç}o de taxaç}o (AOC) —ÙETS 300Ø178 Fase 1

—ÙETS 300Ø179

—ÙETS 300Ø180

—ÙETS 300Ø181 Fase 2

—ÙEN 300Ø182-1 a 6 Fase 3

Coment`rio: A informaç}o de taxaç}o abrange informaçùes durante o estabelecimento da chamada, du-
rante a chamada e no final da chamada — ver respectivamente as ETS 300Ø178/179/180.

O ETSI est` a rever a EN 300Ø182-1, 2, 4 e 6.
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Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Barramento de chamadas de
saòda — fixo (OCB-F)

—ÙEN 301Ø082 Fase 1

Coment`rio: Nenhum

Barramento de chamadas de
saòda — controlado pelo utiliza-
dor (OCB-UC)

—ÙEN 301Ø084 Fase 1

Coment`rio: Nenhum

Servico de tarifa majorada
(PRM)

—ÙETS 300Ø712 Fase 1

Coment`rio: Nenhum

Associaç}o de serviços suplemen-
tares aos serviços de suporte

Coment`rio: Faz-se referðncia ao quadro 1 da Recomendaç}o UIT-T I.250 para informaçùes sobre a asso-
ciaç}o de serviços suplementares aos serviços de suporte.

TELESSERVIÇOS

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Telesserviço de telefonia a
3,1 kHz

—ÙETS 300Ø111 Fase 1

—ÙETS 300Ø403-2 e 4 a 7 Fase 3

—ÙEN 300Ø403-1 e 3

—ÙETS 300Ø082 Protocolo de extremo a extremo;
sö os aspectos de rede s}o rele-
vantes.

Coment`rio: A ETS/EN 300Ø403 ~ uma vers}o actualizada e aumentada da ETS 300Ø102. O ETSI est` a
rever a ETS 300Ø403-5 e 7.

Os requisitos de ligaç}o aplic`veis aos terminais de m}o a ligar { RDIS e que prevðem o
telesserviço de telefonia a 3,1 kHz est}o descritos no Regulamento T~cnico Comum 8
(CTRÙ8)

OUTRAS CARACTERäSTICAS

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Indicadores da qualidade de
serviço dos serviços de suporte
da RDIS

—ÙETR 138 (1a. ediç}o — Julho
de 1994)

Coment`rio: Nenhum

C 339/20 7.11.98Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



CAPäTULO VI

Normas para as redes comutadas de banda larga

As normas incluòdas no presente capòtulo s}o consideradas adequadas ao requisito de acesso
aberto e eficiente aos serviços de rede de banda larga, nomeadamente o modo de transferðncia
assòncrona.

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Interface utilizador/rede a
2 Mbit/s

Interface utilizador/rede a
155 Mbit/s

—ÙETS 300Ø299

—ÙETS 300Ø300

Interface utilizador/rede a
622 Mbit/s

—ÙETS 300Ø299

—ÙETS 300Ø300

Coment`rio: As interfaces com estes d~bitos s}o as principais candidatas a interfaces utilizador/rede para
redes comutadas de banda larga.

Especificaçùes t~cnicas relevantes para estas interfaces e/ou caracteròsticas do serviço: ETS
300Ø742 e Recomendaç}o UIT-T I.432-1.

O ETSI est` a rever a ETS 300Ø299.

Interface utilizador/rede a
34 Mbit/s

—ÙETS 300Ø337

—ÙETS 300Ø686

Interface utilizador/rede a
140 Mbit/s

—ÙETS 300Ø337

—ÙETS 300Ø686

Coment`rio: As interfaces com estes d~bitos s}o outras candidatas a interfaces utilizador/rede para redes
comutadas de banda larga.

Especificaçùes t~cnicas relevantes para estas interfaces e/ou caracteròsticas do serviço: Reco-
mendaç}o UIT-T I.432-2.

CAPäTULO VII

Normas de interligaç}o relacionadas com a Directiva 97/33/CE

As interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas do serviço referidas no presente capòtulo s}o conside-
radas relevantes para a aplicaç}o da Directiva 97/33/CE. O presente capòtulo pode ser objecto
de revisùes. Neste caso, as revisùes ser}o incluòdas numa publicaç}o subsequente da lista de
normas ORA.

INTERLIGAÇ]O DE REDES

Esta secç}o cont~m normas aplic`veis { interligaç}o de redes comutadas, incluindo a interligaç}o de redes
inteligentes (RI). As normas de interligaç}o identificadas baseiam-se no sistema de sinalizaç}o no.  7 (SS7).
O Anexo A apresenta um panorama esquem`tico do sistema de sinalizaç}o no.  7 e explica as abreviaturas
utilizadas nesta secç}o.
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Para a interligaç}o de RTC públicas, RDIS e redes GSM, as normas abaixo devem estar previstas, no
mònimo, nos nös de acesso internacional. Na interligaç}o de redes num Estado-membro, podem ser utiliza-
das normas nacionais.

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Interligaç}o de RTC
públicas, RDIS e redes GSM

—ÙETS 300Ø356-1 a 12 ISUP vers}o 2

—ÙETS 300Ø356-14 a 19

—ÙETS 300Ø356-19/C1

—ÙETS 300Ø356-31 a 36

—ÙETS 300Ø009-1 a 2 SCCP

—ÙETS 300Ø008-1 a 2 MTP

Coment`rio: A ISUP ~ a componente de utilizador do sistema de sinalizaç}o no.  7 (SS7). O SS7 oferece
sinalizaç}o em canal comum para utilizaç}o em redes de circuitos comutados: RTC públicas,
RDIS e redes GSM. A ISUP foi inicialmente concebida para fronteiras internacionais, mas ~
igualmente adequada { interligaç}o das redes dos diferentes operadores no mesmo paòs. A
ISUP utiliza os protocolos dos nòveis 1 a 3 (MTP) e pode tamb~m utilizar o SCCP.

O ETSI elaborou projectos para a vers}o 3 da ISUP.

O ETSI est` a rever a ETS 300Ø009-1, 2 e elaborou um projecto da ETS 300Ø009-3.

Interligaç}o RDIS e
GSM (norma suplementar)

—ÙETS 300Ø646-1 a 4 Aplicaç}o da vers}o 2 da ISUP
na interface de sinalizaç}o
RDIS-GSM

Coment`rio: A ETS 300Ø646 cont~m uma alteraç}o { vers}o 2 da ISUP com vista { interligaç}o RDIS/
/GSM.

Interligaç}o para suporte
da itiner|ncia
nas redes GSM

—ÙETS 300Ø599 MAP (fase 2) — gest}o da mobi-
lidade

—ÙETS 300Ø287-1 a 3 TCAP

—ÙETS 300Ø009-1 a 2 SCCP

—ÙETS 300Ø008-1 a 2 MTP

Coment`rio: A MAP ~ a componente de utilizador do sistema de sinalizaç}o no.  7 (SS7) para gest}o da
itiner|ncia numa rede GSM. A MAP utiliza os protocolos MTP, SCCP e TCAP do SS7.

O ETSI est` a rever a ETS 300Ø009-1, 2 e elaborou um projecto da ETS 300Ø009-3.

Interligaç}o de
redes inteligentes

—ÙETS 300Ø374-1 a 5 e 9 INAP e conjunto de capacidades
1 (CS-1)

—ÙETS 300Ø287-1 a 3 TCAP

—ÙETS 300Ø009-1 a 2 SCCP

—ÙETS 300Ø008-1 a 2 MTP

Coment`rio: A INAP ~ a componente de utilizador do sistema de sinalizaç}o no.  7 (SS7) para a interliga-
ç}o de redes inteligentes. A INAP utiliza os protocolos MTP, SCCP e TCAP do SS7.

O CS-1 da INAP foi concebido como um protocolo intra-rede, pelo que a utilizaç}o destes
protocolos para interligaç}o exigir` uma negociaç}o bilateral.

O ETSI elaborou projectos para o CS-2 da INAP.

O ETSI est` a rever a ETS 300Ø009-1 e 2 e elaborou um projecto da ETS 300Ø374-6 e da
ETS 300Ø009-3.
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ACESSO [ REDE

Esta secç}o inclui as normas adequadas para o acesso { rede em pontos diferentes dos pontos terminais da
rede oferecidos { maioria dos utilizadores finais. Ser` ponderada a inclus}o de normas adequadas numa
futura publicaç}o da lista de normas ORA.

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Acesso do fornecedor de serviços
a funçùes de rede

Coment`rio: O ETSI tem duas tarefas que abrangem os requisitos do acesso pelo fornecedor de serviços. A
primeira tarefa especifica os requisitos de acesso aplic`veis aos fornecedores de serviços na
entrega de serviços de telefonia atrav~s de uma ou mais redes (serviços de telefonia melhora-
dos). A segunda tarefa, de maior alcance, especifica os requisitos de acesso { rede aplic`veis
aos fornecedores de serviços na entrega de serviços de telecomunicaçùes, incluòndo, entre
outros, serviços möveis de terceira geraç}o, sem fios e fixos, atrav~s de uma ou mais redes. A
segunda tarefa pode incluir o suporte de redes privadas virtuais, serviços de suporte de banda
larga, multimedia e Internet.

PORTABILIDADE DOS NìMEROS E PR^-SELECÇ]O DO TRANSPORTADOR

As interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas do serviço apresentadas nesta secç}o baseiam-se na alteraç}o
proposta { Directiva 97/33/CE respeitante { portabilidade dos números entre operadores e { pr~-selecç}o
do transportador.

Interfaces t~cnicas e/ou caracteròsticas
do serviço

Referðncia Notas

Portabilidade dos números

Coment`rio: O ETSI tem diversas tarefas relativas { portabilidade dos números e produziu os seguintes
relatörios t~cnicos sobre a portabilidade dos números na rede fixa de telecomunicaçùes: TR
101Ø073, TR 101Ø118, TR 101Ø119 e TR 101Ø122.

Pr~-selecç}o do transportador

Coment`rio: O ETSI elaborou o TR 101Ø092, que identifica os requisitos essenciais e correspondentes
capacidades da rede para a introduç}o da selecç}o do transportador, analisa as diversas meto-
dologias possòveis e avalia o prov`vel impacto de cada uma delas.
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ANEXO A

PANORAMA ESQUEM@TICO DAS COMPONENTES RELEVANTES DO SISTEMA DE
SINALIZAÇ]O No.Ø 7

A figura abaixo apresenta as componentes do sistema de sinalizaç}o no.  7 (SS7), estando as normas enume-
radas no Capòtulo VII. O modelo do SS7 inclui outras componentes, que n}o s}o apresentadas na figura.
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O SS7 pretende fornecer uma sinalizaç}o em canal comum para utilizaç}o nas redes de circuitos comuta-
dos RTC públicas, RDIS e GSM. A informaç}o de sinalizaç}o ~ transportada em canais separados dos
circuitos de voz ou dados. Um canal de sinalizaç}o ~ comum a v`rios circuitos de voz ou dados e trans-
porta a informaç}o de sinalizaç}o para esses circuitos.

O SS7 est` estruturado de acordo com um modelo por nòveis semelhante ao da Interconex}o de Sistemas
Abertos (OSI). As componentes do SS7 apresentadas na figura s}o descritas a seguri:

MTP: Componente Transferðncia de Mensagens

A MTP pertence aos trðs nòveis mais baixos, transporta os pacotes de sinalizaç}o e ~ respons`vel
pela transferðncia sem erros das mensagens de sinais entre duas centrais.

SCCP: Componente Controlo da Ligaç}o de Sinalizaç}o

A SCCP foi introduzida para fornecer um serviço compatòvel com o serviço de rede OSI. A SCCP
deve ser vista como uma extens}o da MTP para suporte dos modos sem ligaç}o e orientado para
ligaç}o no serviço de rede.

TCAP:ÙComponente Aplicaçùes de Capacidades de Transacç}o

A TCAP pertence ao nòvel «aplicaçùes» do modelo OSI e ~ utilizada por aplicaçùes (na acepç}o
OSI), p. ex., MAP e INAP.

MAP: Componente Aplicaçùes Möveis

A MAP foi concebida para gerir a mobilidade entre duas redes GSM (p. ex., itiner|ncia)

INAP: Componente Aplicaçùes para Redes Inteligentes

A INAP foi concebida para aplicaçùes de redes inteligentes e ~ utilizada para comunicar com bases
de dados das redes inteligentes. Dada a complexidade do protocolo, o ETSI adoptou uma aborda-
gem faseada: o trabalho foi dividido em conjuntos de capacidades (CS). De momento, existem
normas para o CS-1. O ETSI est` a elaborar normas para o CS-2.

ISUP: Componente Utilizador da RDIS

A ISUP ~ a componente que define a sinalizaç}o de formatos e procedimentos aplic`veis a chama-
das RDIS nos serviços de base e suplementares. As primeiras versùes da ISUP baseavam-se na
MTP, enquanto a mais recente usa a MTP e a SCCP.
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